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processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
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Atenciosamente,

•
~,

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Oficio nO102 12005,

limo, Sr, Coordenador,

Remígio, 13 de outubro de 2005 .•

I

•

, Através do presente encaminho em anexo, para aS providências necessárias, a

solicitação de adesão desta Casa Legislativa ao programa Interlegis.

Sendo só para o momento, apresento a Vossa Senhoria votos de consideração e

apreço.

Cordialmente,

M '~L '~~F'~dvC\...l'd S"larla Delene 1 e IS alva
PRESIDENTA

;,1

Ao Sr, Coordenador do programa INTERLEGIS
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal'
Brasília/DF - CEP: 70-165-900
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CONVÊNIO N°: PB-25 194/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os lermos do Contrato de Empréstimo nOI 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE REMÍGIO, com sede na Rua
Presidente João Pessoa, n° 63 Centro, Remigio-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador PEDRO
OLÍMPIO DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

tEP:. 'lO 165-900 "'Brasília -'DF'.'. ";.' .'0' "':;"-'0 _ '.' "".
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRillmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIlI - promover a inclusão, a exclusão e a arualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo dc vigéncia do Projeto BRA/98/0J O e após o ténnino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 . A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

"E"-doSenado [Fede ral -lone:,Jlil1~.rl-25s6i- à~:{iOM5:~OO_~t Bfasílía'lJf
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA rNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5'.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS ..

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância' das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,:J..<ó de 'k~,.,p de 2005 .

•
Agaciel a SI va Maia
Direto Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

4Ao ~Luc
Vereador Pedro Olímpio dos Samos
Presidente da Câmara Municipal de Remigio
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE REMÍGIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

o
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Legi,la'i"a nO Progmma Interlogi" eonf~rme os termo< do Contrato
de Emprês:imo. ccldJmdo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA1'iCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - /l.ID ASSINATURA: li{fI.l'20()6. VIGÉNCiA: A contar
da dma de as,inalura çom ,'ig~oeia cqui,'olrntc a duraç~o do Pro-
grama Interlegi" Sih'lllllário: pelo Scoado federal:Dr. Agaeicl da Sil.
"a Maia. LJiretOf-Geral.pel,. Inler/c-gis: Senador ECmimMo",i,. pdo
COmmtada; Camara Mup,icipal de JurulPB _ Vereador Sihino AI"",
de Lima

ESPECIE: Coovenio n' : PB-25JJ'I!2005. MODALIDADE: loe,i.
gibilidadc. OBJETO: E"wbeleeer e regular a panieipaçào da Casa
LC'gi,lati..-ano Programa loterlogis. co:úonlle os termos do C""trato
de Empréslimo. eeldJrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERA:>OIERICAl\"ODE DESENVOLVI.
MENTa. /l.ID. ASSrNATURA: 20112120115.VIGENCIA: A cootar
da data de ""in atura, cOm vigência equivalente à duração do Pro-
grama Interlegis, Sigmu:irio: pelo Senado Federal;Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor.GcrnJ. pelo Inlcrlcg-is: Senador Efraim Morai,. pela
Contralada: Câmara Muoicipal de LastrolPB - Vereador Franti,co
Ancélio Trigueiro dc Lima

ESPÉCIE; Cou"cnio n' : PB-2516212:006- ~fODALlDADE: Inni-
g:ibilidade. 08JETO: Estabelecer e regular a panicipação da C,,-,"
Legi,lal,"a no Programa Interlegi,. conrormc o< lermo< do CemITato
dc Emp:-ê-slim".ccldJrado e"lr~ a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C () BANCO [}.lTER,-\MERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. 8ID. ASSINATURA: 0--I,IW2()06.VIGE;o..'CIA:A contar
da data dc a"inmura. COm"i.,eoçia equi,'alcm~ a dUITlçâod" Pr(>o
~'ITlmaImer/el'i<, Si~natârio: p~lo SenMo Federa/:Dr. A!",cid da Silo
"a :>01aia.Diretor-Geral. pelo 1r.lerl~I!;":Seoador Ef",im :>010mi,.pela
Contratada: ("amara C'<1w,ieipal<k -LueenalPB _ "crçodor Luiz de
Sou,o Falcão NelO

ESPÉCIE: Con,'c;nio n' : PB-25110i::'OO5_MODALIDADE: Inçxi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer" regular a participaç"" da C",a
Legisla!i,,, no Programa ln1erkgi,. conr~rme o< tcnuos do Con:ralO
de Empri<timo. celebTulo cmr~ a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 271JH2005. VIGÉNCIA: A contar
da dala de "-,,inalum. çom ,'igt'ncia equivaleme à duração do Pro-
grama Interlcgi,. Signatirio: pc10 Senado I'cdemlDr. Agaciel "-'-Silo
,'a Maia. D;"C1or-Geml.pelo Interlegi" S~nador ECraimMorais, pela
Con!ratada: Câmara Municipal de Mãe D'Agua'PB - Vereado:"Nelson
Pereira de Figueiredo

ESPÉCIE: CO;1Vênion' : 1'13.2516512006-MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E'l~bckeer c regular a p~nieipaçi!o da Ca.,a
Legislativa 00 Programa Interlcgi>. eon~onuc o< termo, do Con,mlO
de Empn"limo. celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
8RASIL c " BANCO 1t\'TERAMERICANO DE DESE:'>IVOLVI.
:>01ENTO- BlD. ASSrNATURA 04.'04{::'006.VIGENCIA: A c('nlar
da dala de a«inalum. COmvigência equivaler,tç â duração do Pro-
g"'''''' InterJ'-1'i,. Signa'ârio: pelo Senado Federa/:Dr. Agaeid da Sil-
,'a Maia. Diret<>r.Gçml.pelo Interlcgi<; Sçnador ECraimMorai5. pela
COnlrmad" Camara Municipal de Mas,,,,,,ndubalP8 _ Vereador Jo,é
Bonifãcio T",'are, da Sil"a

I:SPÉClE: Con"ênio n' : PB-250~W2005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade_ OBJETO: Estabelecer e rçgular a participação da Ca"
Legislati"a no Programa Imer1egi"-.eonr!lr.nç o< tenuo< do Co~trato
de Empr"'timo. eclebmdo eotre 3 REPUBLlCA FEDER ..•.TIVA DO
BRASIL e o BANCO DlTERAMERICANO DE DESE.c'lVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 01109(,005, VIGEl\"CIA: A oontar
da dala de ,,--~inaIUra.çom vigência equivalente a dumção do Pro-
grama loterl~gi,. Signatá.-io: pelo Selllldo Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo loterlegis: Senador ECrairnMorai>. pela
Contmtada: Câmara Monicipal de Matinha.'>IPB_ Vereadora huoe
Luzia Queiroz

ESPÉCIE: Con,inio n' : 1'8-2512112005- MODALIDADE: Inni-
grnilidadc. OBJETO: Es\abdccer e regular a participação 00 Casa
Legislali,'a no Programa Interiegi,. eo~Cormc05 Lermo, do CO;:;~lO
de Emprr',timo. celebrado emre a REPÜBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAt<:CO f:'ITERA,\1ERIC.••NO DE DESENVOLVI_
MEl"TO - mD. ASSINATURA: 2IFI2/~005. VIGÉNCIA: A eonl",-
da data dc assmatunl. com ,'igêneia C<1"ivaknlcâ duração do Pro-
grama Interlegi\, Signmârio: r><;loSenado Fcdeml:Dr. Agaciel M Sil-
•.• Maia. Dirclor-Geral. pelo Imcr1egis: Senador ECraim :>01orais.pela.
Contratada: Câmam Mup,icipal de Mam,t'ia.'PR _ Vereador Da.~icl
Dantas Wandcrl~y

ESPÉCIE: Co,wc;nio r.' : PB-2511i~12006_MODALlDALJE: Ine,i_
gibilidade. OBJETO: Es\abdccer c regular a panicipaçã" da C,,-,a
Lef'islati•.• no Proh'ITlmaInterlegis, co::;Corme"-' lcrmOs do COOI...•to
de Emprcslimo. eelebrndo entre a REPÜBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil. c o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTa. BlD, ASSlNATURA: (WO-l'2006. v/GENeIA: A eonll'.r
da data dc ""inatul1'~ com vigência equivaleme à duraç~o do Pro-
g=lla IntcrlC1,'Í'.Signatirio: pc10 Senado Federal:Dr_Agaciel da Sil-
'"" Maia. Dire:or-Geral. pelo lmcrlcgis: Senador ECraimMorais. pela
Contratada: Cãnlara Mu;:;ieipalde MOD\aooslPB• Vereador Ramalho
Antônio de Souza

ESP£CIE: Convenio n' : PB-2517012005- MODALIDADE: In~,i_
gibilidadç. OBJETO: ES1abclecer " regular a pan;"ipação da eas,,-
Lc~islativa no Progmma Interkgis, eonCorme o, termos do COntralO
de -Empr';'timo. cekbrndo emre a REPÚBLICA I'EDERATIVA DO
BRASIL e o i3ANCO INTERAMERICANO [)E DESENVOlVI_
MENTU - BIO. ASSINATURA: 20112.'20115.VIGÉNCIA: A eool.a,
da dala dc ""inatura. com ,'igência equi\'nkme a duraçãn do Pro-
grama Imerl'-1'is. Signolário: p~lo Senado Fçderal:Dr_ -Ago"id da Sil.
'"" Maia. Dircior-GeraL pelo Inlçrlegis: Senador Efraim Morais. pela
ControtOJJa;Càmara Municipal de N""-,""c>:Ính".'PB_ Vereador hi-
lacio I'on'-; Lcon

ESPECIE: Con,'fuio n' : PB-2517111006- MODALIDADE: loc~i-
gibilidadc.. OBJETO: Estabdcrcr e regular a par:ieipa",,, da Ca.,.
Le~islativa no Programa Im~rlegis. çon[onue os termos do COOt:"alo
de -Emprt'limo. eekbmcio entre a REPÚBLICA FEDERAT(VA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO • EID, ASSINATURA: ni03.'2006. VIGEKIA: A co::ttar
da dala dç a"inatum. cOm "igooeia equi,."I~me a duração do Pro.
grama Interlcg-is.Signalario: pelo Senado Fed~ml:Dr. -Agaciel da Sil-
"a )'1aia. Dirc:o,--GeraL pelo Imc:rlcgis: Se.nadorEfraim Morais, pela
Contratada: Câmara Mu::icipal de Olho D'A<';UalPB.Vereadom Joor.a
Sabino dc AlmeiCa -

ESP£C1E: Coov""io n' : PR-4120512005- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidadt. OBJETO: ESl2belecer e regular a pan:icipaç;1.oda Ca.'lI
Legi"laliva 00 Progra,na lmerlegi,. eon[~rmo os le~ do Contrato
de Empré:llimo_celebrado eo~ a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II'TERAM[RICAI'O DE DESENVOLVI.
ME}.ITO- BID. ASSINATUR"-: 1~j()3,'2005.VIGÉNClA: A co~l2r
da dala de as~inatura. com vigeneia equi,."I"",e â éuração do Pm.
gra",a Interlegi." Signal;\rio: pelo Senado Fedoral:Dr. Ag'eid da Sil.
'''' Maia, Direlor-ljcral. pelo Interlegis: Senador I:t"mimMorais. pela
Co&trat.da: C1m:>raMuoieipal de Somo 10osI'PR• Vcreador João de
Freit"'

ESPÉCIE: Con"ênio o' : PB-1517J12005- MOLJALlDADE: Inc~i-
gibilidwe. OBJETO: Estahelçcer e regular o panieipação d. C"",
Legislativa ~o Programa Intcrlcgi,. "on(orme o, tc:rmos do C""tralO
de Emprêslimo. celebrado eotre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTER ..•.MERICAI':O DE DESENVOL\'l.
MENTO. BID. ASSINATUR,,-: 2011212005. \'lGENClA: A co,,,ar
da <!made assinatura. com ,'igência equi"al""le à duração do Pro-
grama Imerlegis. Sigoatoírio:pelo Senado federal:Dr. Agaciel da Sil.
,." 'Maia, Diretor-Geral. pelo Inlcr1egis: Senador ECmimMorais, pela
Contratada: Câmara Mun;"ipal dc Paulista'PB • Vereador Françj~eo
Pereira da Silva

ESPÉCIE: Co~,.t'niQ n' ; PB-1517511006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO; Eslabele<:er e regular a panicipaçiio d. c,,-,,"
Legi,laliva p,o Programa Imcriegi,. conC~nne os termos do Commlo
de EmprêstiOloJ.cclehrado eolre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA;-.lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. 81D. ASSINATURA: 2If031.2006. VIGÊNCIA: A cOGtar
da dal' de ."ina'um. com "igência equi,'alcnte â durac"" do Pn>-
gmma In\~rkgi" Sigoaliírio: pelo Senado FetJ(TJI:Dr.Ag""iel d1 Sil-
va Maia. Diretor-Coera!.pelo lnlerlegis: Senador ECmimM"rai,. pela
COGtratada: CAm.m Muo;"ipal de Pirpiriluba/PB _ Vereador P~dru
Rodrigues :>01a.::icl

ESPÉCIE Cominio n' : PB-251'i',WflO6.. ,\10DALlDADI:; In"i-
gibil;oode OBJETO: E.'t.hekecr e. regul~c a panieipacão da Casa
Lçgi;;laliva nO Progmm. lotcrl,,!,is. coororme 05 termos do Conmuo
dc Empréslimo. çcIebrado e;lJre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAI':CO rNTER-\MERICANO DE DESENVOLVI.
MEN,O - BlD. ASSINATURA: 03105/2006. V(GÊNCIA: A eOllla:-
da data de a"inalura. com vigência equi..-alcnlc ;, duração do Pro-
grama Interlcgis. Signatar;o: pc!o Senado Fedçml:Dr. Agacid da Si!-
"a Maia. Diretor-Geral. pdo bterlegis: SenMor Etraim Morais. pela
Conlml.da: Câmara MuniçipaJ de Pocinho,.'PB • Vereadora R",â~.
gel.a Galdioo de Araújo Bonlim

ESPÉCIE: Com'fuio n' : 1'13-2511711006-MODÃUDADE: Inexi-
llibilidade. OBJETO: E,tabelecer e regular a panieipaç;m da C",a
Legislali"a 00 Programa Inlcrlegi,. cnnfo;rnc o., term", do Contrato
de Emprt,timo. eelebrndo cntre a REPÚBLICA FEDER.-\TIVADO
BRASIL e O BAI':CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEl\"TO. BlD, ASSINATURA: 161fl3fZOOf>,V(GÉNCI!\: A conta:-
da data de assinam,... com vigê""ia equi,aleme à dumçao do Pro-
grama 100erlegi" Sig~3t3rio; pelo Seo-odoFcderal:Dr. Agaeiel d. Sil-
va Maia, Diretor.Gcral. pelo In<crlegis: Senador Clmim Morái,. pela
0,nlratada: Câmara .\1uoiclpa! de Queimadas'-PB _ Vereadora Maria
do Carmo $0""-"-

(ESP~ClE;~Coil"êfjio:::n'-=-~B~ 194{20057MODALIDADE: Inni.
g'b,hoooe. OBJETO; Eslabelece< C regular a participação da Casa
Legislativa no Progmma Interlcgis. conforme os termos do Contrato
de Emprê<limo. eeleh:-ado entrc a REPÚBLICA FEDER.-'\.TIVADO
BRASIL c o BAl\"CO INTERAMERICAND DE DESENVOLVI.
MEN,O. BID. ASSINAruRA: 26/1212005. VIGENCIA: A con:ar
da data de a,,,inarura. com ,'igencia equn.."lente ;, duraçãn do Pro-
grama Inlerlcgis. Signatário: pelo Seoado Fcdeml:Dr. Agadel da Sil-
. va 1\.Iaia.Diretor-Geral. pelolnterlcgis: ScuMor Eli"àimMorai,. pela:
Contratada: (Cãiilai'aMUiiioipaJ -deRrn;i!i;;:;;'~~ Vereador Pedro
Olimpio dos s:inlos-.--~-- ._~-_.--

ESPÉCIE: CQn"c;nio n' P8-25J7X/2006- MODALIDADE; Incxi-
gibilidade. OBJETO: E,tabelecer e regula:r " p..lrtieipaç;m da Casa
Leb'Ísla\i\"ano Programa lnterlcgis. con/ormc os lermo, do C"01mto
de Empréslimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o B.;>.NCOINTERAMERICA:'>IO DE DESENVOI.VI_
MEl\'TO - BlD. ASSINATURA: 17104('006_ VIGÊNCIA: A Contar
da data de assinamra. cOm vig<:neille'lui"a1enle â dumção do Pro-
grama Intcrlegi,. Signatário: pelo SeMdo Fcderl'.I:Dr.Agaeiel da Sil-
va Maia. Direlor.Gcral. pelo Intedcgis: Senador Erraim Morais. peJa
COOlratada: CàJnare MUllicipa! de Riacho de Saoto Antôoio,'PB _
VcrcMor Carlos Robeno da:Silva

ESPEC1E: Convênio n' : PB-251MU/2006-MODALIDADE: loexi-
gibilidade. OBJETO: ERlabc:lecere regular a panieipação da Ca,a:
Legislativa nOPrngmma ImcrlegiR. con~orrne o< termos cio Contrato
de Emprcslimo. eeldJrndo entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MEl\'TO • BID. ASSrNATUR:"': 03fü5r2006. VIGtNC1A: A cootar
da dua de a"i.~a:ura. eom ';gêneja equivalente â duracão do Pro.
grama Interlegi<. Sig:rmário: pelo Senado Fcdeml:Dr, Agaci~rda Sil-
va Maia D;retor.Gerol. pelo Interlcsis: Senado, Efroim MOrnJ'. rd~
Contmlllda: Camam Municipal de Rio Tintoll'B • Vereador Edcr,,"~
Barl:tosado N,,--;çi:nento.

ESPÉCIE: Con'c;oio o' : PB.25IRll2(Hl~_ MODALIDADE: Incxi.
grnilidade. OBJETO: Eslabclccer e rcb~liar o panicipaçãn da Casa:
Legi.,lali"a no Programa h:\erlegis. conrorme "' termo, do ContralO
de Emp"';';limo. ecldJrado enlre a REPLlBLI("A FEDERATIVA DO
8RASIL e o BANCO INTERAMERICAl\'O DE DESEi'JVOLVI_
MENTO - BlD_ ."'SS(:>IATUR"': 1710412006_VIG~NCJA: A contar
da dala de =in'U1ra. e{)fllvigência equi\"alenle a dumçâo do Pro.
grama Interlegis. Signatârio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agacic1 da Sil-
va Maia. Diretor-Geml. peJo Interlegis: Seoado,- Efraim Morais. pela
C001rl'.tllda;Limara Municipal de Santa Cecilia de límbuzcirolPB _
Vereador José Al"e, filho

ESPÉCIE: Con"i:nio o' : PB-25IS2I2006- MODALIDADE: lnexi-
gibilidade OBJETO: Eslabeleçcr e regular a pa;lic;pação da Casa
Legi,lali,,, 00 Progmma Interlcgis. oonlorme os lermo, do COOlraIO
de Empreslimo. eeldJrado emre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:-IVOLVI-
,\1E:'>ITO- 1310.ASSINATURA: l,i04l2flO6. VIGtNClA: A cootar
da data de llS,ina~.u-a.com vigência equi..-alen!e a dumç;;o do PrQ.
grama Intcdesis. Signatârio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeicl da Silo
va Maia. DirelOr-GeraJ. pelo Intcrlegi>: S""Mnr Erraim :>Olorai,.pela
Contmtada: Câmara Municipal de Sanla CnuJPB _ vácador FraTl_
ci:;co Fernaode, F,ilh<>
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SENAD~ FEDER~L N° ~3 rfl~
Secretaria Especial do Interlegis - SINT hB '~'3t-:llrl ... •

ProceSSO N"A~_~~
Rublica 0JJjTERLEGI1

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~, ~.•~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Remígio
Rua Presidente João Pessoa, na 63 Centro
Remígio - PB
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PREENCHER COM lETRA. DE FORMA AR
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Rem ígio
Rua Presidente João Pessoa, nO63 Centro
Remigio - PB
58398-000

~ATAIRE
NATA/RE

UF PAis I PAYS

114)( 166 mmFC0463/16

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO I V.ALEUR.T:!E~E

DATA DE RECEBIMENTO CARIMÉm DE ENTRÊeifA
DATE DE UVRATION , UNIDADE DE OESTINOvG\ (£j~.- 'I-..ti?:: fi BUREAU DE DESTINATION

~~':~~E'bAJt~~~~~RE::~~"ê,,:',~,.fi,; ~!8
MaL ". rfiJo.

EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE ou RÉ;cEPTEUR,

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

[



BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

r--,R-Ü-- 13--408--7 3 4
l _AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E" '
Senado Federal
70.165-900 - Brasília _ DF

ENDEREÇO PARA OEV~

CIDADE I LOCALlTÉ

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDfTEUR
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